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	INDICAÇÃO Nº167/2009



AUTORIA: Vereadores  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICAM A NECESSIDADE DA AMPLIAÇÃO DO PROJETO GIRA-SOL.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da ampliação do Projeto Gira-Sol.

                                                            JUSTIFICATIVA
Em anos anteriores, o Projeto Gira-Sol atendia cerca de 130 alunos em tempo integral. Devido a integração com o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, que trabalha com alunos em oficinas diferenciadas, o Projeto Gira-sol não está conseguindo atingir a sua meta de atender crianças em tempo integral.

Por esta razão, é preciso que o prédio seja ampliado, com a construção de salas adequadas para atendimento dos dois projetos. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de maio de 2009.

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO           Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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